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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

REQ/GAB/DM N°470/11

DALVA DA MATTA IGREJA, Vereadora ao final firmado, no uso de

suas atribuições legais, requer a mesa, depois de ouvido o plenário, que seja

encaminhado EXPEDIENTE ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE- Sr.

Fayer Fonseca- conforme solicitado no ano de 2009, sob requerimento n°595

(anexo) e aprovado na data de 22/09/2009 por esta casa de leis, rGÍtcro que

esta pasta estude em caráter imediato a possibilidade da implantação do

referido serviço (cadastro dos doadores de sangue), o que facilitaria em casos

de extrema urgência e necessidade a compatibilização de tipo de sangue

aquelas pessoas que necessitam.

Como esta vereadora é militante na área da saúde e fiel conhecedora das

reais necessidades deste setor, teve por necessidade ratificar o seu

requerimento, tendo em vista que até o presente momento não tivera notícias

de sua implantação

Por fim esta vereadora coloca-se a inteira disposição desta secretaria, no

sentido de elucidar quaisquer questões pertinentes a este requerimento.

nário Ulisses Guimarães, 26 de Agosto de 2011.3=^
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DALVA DA MATTA IGREJA

VEREADORA

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete da Vereadora Daiva da Matta Igreja

REQUERIMENTO N°. 595/2009

Em, 18 de Setembro de 2009.
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DALVA DA MATTA IGREJA, Vereadora ao finai firmado, no

uso de suas atribuições legais, requer à Mesa, após ouvido o

Plenário, que seja encaminhado EXPEDIENTE ao, Secretario

Municipal de Saúde, Sr. Fayer Fonseca nos seguintes termos:

Solicito que possa estar viabilizando, entre nossos

munícipes, que são doadores de sangue, a criação de um cadastro

para doadores, através de uma busca ativa nas comunidades.

Para que possamos implantar um cadastro fixo de todos

doadores na Secretaria de Saúde.

Tal medida facilitara para muitos pacientes a identificação dos

doadores que necessitam de doação de sangue, em casos de

urgências e emergências.
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Plenário Ulisses Guimarães, 18 de Setembro de 2009.

MAT G EJADALVA

Vereadora
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Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-w\vw.camaraanchieta.com.hr


